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CAPíTULO

DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

SEÇÃO I

DA FAMÍLIA

Ar? 10. - A fami I la, cdlyla bdsica da
sociedade, ?em direito 6 protcçao social, econ6mi
ca cr jurldica do Estado, com vistas b real izaç60
pessoal dos seus membros.

§ 10. - O
prio de constituiçóo
sua calebroçélo.

casamento civl I é o forma pró
da fami I ia, sendo gratuita a

§ 20. - O casamento rei igioso terd efeito
civi I, nos termos da lei.

§ 30. - Para efeito de pro'teçóo do Esta
do, d reconhecida a uniôo cstdvel entre homem e
mulher como entl~ade fomi I lar. A lei faci I itaró
sua conversão em casamento.

§ 40. - Entende-se, também, como entidade
fami I lar a comunidade formada por qualquer um dos
pais e seus dependentes.

§ 50. - O casamento pode ser dissolvido
nos casos expressos ~m lei, desde que haja prévia
separaçóo judicial por mais de dois anos.

Art. 20. - 05 direitos e deveres rcferen
?es b sociedade conJugai, 00 pdtrio podar, ao re
gistro dos fi lhos, b titularidad~ e admlnlstraçõo
dos bens do casal são ex~rcidos igualmcntn pe~o

homem e pelo mulhnr.

§ 1o~ - Os fi Iho~, nascidos o~ nao d~ re
oç60 do casamento, 'tárl'\ I gua i s di t'E! i ·tO_S.8 quo I I f i 

CCl9t')'2~, sc>ndo pro i b i da~ ClUCI i squer des í"~ar;:Ô("';:5 ? i 5

criminatórias r~lativos Ó fi I iaçôo.
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~ 20. - O~ pOIS ~ém o dever de crIar e
ccJur:nt" 0"'1 f i I ho:-; '1'~'10rcs1 (~ O!-"': r i I l r o cs mcr i Cl'"'CG iL'M

o dever de auxi I iar a ampnrar o~ pais.

g 30. - A lei regulará a invesTigação de
paTernidade mcdinnTo açbo civi I, privada ou
públ ica. A oçóo pública 1crá início quando o pai,
InTimado pelo MinisTério Público, ap6s o regis~ro

feiTo pela mãe, não assumir a paTernidade do f,
lho, caso em qu~ sc lhe garanTirá a graTuidad. dos
meios necossário~ à comprovaçóo da verdade.

§ 40. - Ouaisquer aTOS que envolvam a
gressões físicas e ps)colóDicas, na consTància das
r~lações fami 1 iar~es, ser60 considerbdos crime~ e
punidos na forma da lei.

ArT. 30. - O plan~jamenTo fami I iar, fun
dado nos princlpios da paTernidade livre e
respons6vNI, na dignidade humana e no respeiTo à

vida, desde a concepçóo, é decisão do casal, com
peTindo ao ESTado colocar à disposição da soclcda
de recursos educacionais, Técnicos e cienTlficos,
para o exercício desse direiTo.

g 10. - Os programas de planejamenTo fa
mi I lar levarão em conTa as condições de habiTação,
saúde, educação, culTura, lazer e segurança a se
rem conferidas às faml) la~.

§ 20. - As pesquisas e experlanclas de
genéTica humana dependem de au~orizaçáo prévia dos
órgaos compeTenTes, não se permiTindo:

vido, a
humana;

I - qualqunr práTica quc aTenTe conTra o
InT~grldadc física c a dignidade da pesmoa

II - Insnminação "pOST mo~~am", c ma~er

nidade SUbSTiTUTiva, os bancos de embriões huma
nos, a facundaç60 "in vi~ro", a cri~conservaçao de
embriões e a procriaç60 ar~ificial com fins comcr
ciaio ou experim~n~ais.

§ 30. - É
p~~se;oo v i '10.

proibida a venda de órgãos d~
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oSEÇÃO II

DO "'1r-::I.jO~

ArT, 4-0. A cr i onça "tern di re i -to à pr01°e-
ção do ESTado e da 'sociedade, sem- disTlnçüo ou
discrirninaçbo por moTivo da raça, cor, sexo, I in
gua, rei 19ião, orig~m, nascimenTo ou qualquer ou
Tra condição, quer sua, quer de sua famíl ia.

§ 10, - O direiTo à vida, à sa0d~ e à a;
imanTação é assegurado dp.sde o concepção, devendo

o ESTado presTar assisTência àqueles cUJos pais
não "tenham condição de fazé-Jo.

5 20. - O direiTo à educaç~o é assegurado
desd 7 o nascimenTo, devendo o ESTado garanTir, às
famil ias necessiTadas, graTuidade de educação poro
as cr i onças de crr ó se I sonos, eorll j nsot i TU i ç õ ass
espec i a I i zadas .

n 30. - A educaç;bo aTenderó aos prpcelTos
de higien~ pesmoal c 01 imenTar e insTruiró quanTo
à nocividade das bebidas alcoól icas, fumo e
drogas.

Téncia
"tes do

§ 40.
social 1

siSTema

- Toda crlunça Tem direi to à assis
DPndo ou nbo seus pais conTribuin
prevld<:nciário.

fi 50. - Às crianças e adolescen"tes em si
TU~9ão irregular, sem projuízo da rcsponsabi I idad8
Clví I ou penol dos pois, ó assegurada a a~siDTún

cio do ERTado, que os proTcgeró conTra Todos os
Tipos de discriminaçóo, opres~áo ou ex~loraçõo.

Som~nTe é permiTido o in~ernarnenTo em abrigos es
~ecial izados noa casos dR infraçõo previs~os na
legJ$ln~ão próprio.

9 60. - O Trabalho do menor ~eró

cm legislaçóo especia1 obedecendo-se aos
Tes pr i nc i p i o ss :

regulado
scguin-

I é vndada ao menor de dezoiTo anos o
Trabalho nOTurno ou em locais perigosos ou insalu
bres;

%I - d vedado ao menor d~ quaTorze anos
O ingresso no marcado de Trabalho, salvo am condi
ção de aprendiz, por período nunca superior a Tr&s
hOrc.15 diárias;
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rIr - s~r6 ooTimulada, para os menores
da faixa dn do~ a quaTorze anos, a preparaçbo para
o Trabalho, em insTiTuições especial izadas, onde
ser6 assegurada a aI imenTaç60 e os cuidados com a
saúde.

ArT. 50. - A adoçõo ds menoreo, por bra
si lejro~ e esTrangeiros radicados no Brasl I, serd
esTimulada pelos Podereú Públ icos, com q assisTên
cia jurídica, incenTivos fiscais e subsídios, na
forma da lei.

li .10. - A
permiTida nos casos

adoção por
e condições

esTrangeiro
prev i sTos ern

só ci

I C? i .

!> 20. - Pa i s
sisTéncia ínTegral do

e fi lhos adoTivos Terão as
sisTema previd~nci6rlo.

SEçl,o III

DO 1:00130

Art. 60. - O ESTado e a socledad8 Têm o
dcvpr dp amparor O~ pCSGOdS Idosa~1 mcdian;tc pai í
Ticas e programas quo aSMnguram parTicipaçao na
comunidade; defendam sua saúde e bem-esTar, SQ

possível em seUR pr6p~ios lares; garanTam condi
9ões dignas de vida; impH9am discrimino?ão de
qualquer naTurc:a.

9 10. - O~ proven1os de aposenTadoria e
pensões s~rãa reajusTados nas mp.smos proporçoes e
na mesma época dos reajusTes concedidos aos
sal6rios do que ~sTõo em aTividade, nôo sofrerido
incidêhcla de Impo~To sobre a renda.

!< 20. - Aos sessenTa e cinco anos é ga-
ran"tida aposenTadoria para os homenc .,8 aos scsse" -
'ta para as mulheres, se asnlm o desejarem.

fi 30. - Aos idosos náo amparados pela
previdência são assagurados provcn~os mensais vi
Tal ícios, não ,inferiores o um sal6rlo mínirno,
neces~6rlos Ó ~ua 50breviv0ncia.

~ 40. - O cônjuge viúvo,
vos núpcias, nõo perder6
previdenci6rlos adquiridos.

ao o o nr r-cr i r no-
os; di r o i Tos
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